
 

 

 

 
   Ofício Circular nº 03/2020/Comissão/EAP/CBMMA.    

São Luís - MA, 20 de novembro de 2020. 
 
Aos Senhores, 
Comandantes de Unidades do Interior do CBMMA que possuem militares inscritos para 
realização do Exame de Aptidão profissional 2020. 
 
Assunto: Aplicação do Exame de Aptidão Profissional 2020. 

 

Senhores Comandantes, 

 

Com os melhores cumprimentos informo que cada Unidade BM do interior do 

Estado que possui militares inscritos para realização do Exame de Aptidão profissional 2020,  

em seu quadro de efetivo deverá escalar um oficial para aplicar e fiscalizar a avaliação, e 

informar até o dia 26/11/2020, através de ofício a Diretoria de Ensino e Pesquisa 

(dep@cbm.ma.gov.br), o nome de tal oficial e do militar que realizará o exame. 

                      Outrossim, reitero que o Exame de Aptidão Profissional será realizado no dia 01 

de dezembro, às 09:00h, na UBM de origem de cada militar, e que logo após a aplicação do 

exame pelos oficiais indicados, as provas deverão ser enviadas digitalizadas para o e-mail 

supracitado, a fim de serem corrigidas pela Comissão de Aplicação do Exame de Aptidão 

Profissional 2020. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 

 

 

Wibirajá Figueiredo Urbano – Cel. QOCBM  
Diretor de Ensino e Pesquisa do CBMMA 
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